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PROJETO DE LEI Nº 072/2024 
 

EMENDA ADITIVA Nº           /2024 
 

Acrescenta ação no Anexo de Prioridades e 
Metas do Projeto de Lei de Diretrizes 
Orçamentárias para o exercício financeiro de 
2025. 

 
Art. 1º - Fica adicionado ao Anexo de Metas e Prioridades no Projeto de Lei 072/2024 a 
ação abaixo: 

 

PROGRAMA 0135- EDUCAÇÃO PARA TODOS 

TÍTULO DA AÇÃO 
Construção de banheiro na parte inferior da escola da Escola Municipal 

Prof. Maria Ângela Moreira Pinto 

DESCRIÇÃO DA 
AÇÃO 

Construção de banheiro na parte inferior da escola, adaptação dos 
banheiros superiores para vaso na altura das crianças e cimentar parte 
do pátio superior preservando a área verde na Escola Municipal Prof. 

Maria Ângela Moreira Pinto 

TIPOLOGIA Atividade Finalística        Educação 

        
             

Fundação Municipal de 
Educação 

          Educação 

            -                                 – ANO 2025 

PRODUTO 
UNIDADE 

DE MEDIDA 
            META FINANCEIRA 

Pessoa Atendida Unidade 50.000 R$ 50.000 

 

Art. 2º - Os valores para a execução da ação acima, serão compensados conforme quadro 
abaixo: 

 

PROGRAMA 0010 CIDADE URBANIZADA 

CÓDIGO E TÍTULO DA AÇÃO 5072 OPERACIONALIZAÇÃO DAS OBRAS E REFORMAS 

                     
EMPRESA MUN DE MORADIA, URBANIZACAO E 

SANEAMENTO 

META FINANCEIRA PLDO 
2025 

R$ 102.318.616,56 

VALOR PROPOSTO PARA 
COMPENSAÇÃO NA 

EMENDA 
R$ 50.000 
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JUSTIFICATIVA: 
 

A presente emenda se justifica por ser uma demanda trazida pela comunidade 
escolar da Escola Municipal Maria Ângela Moreira Pinto, situada no bairro de São Francisco. 
A unidade há anos solicita a construção de um novo banheiro, adaptado, de preferência, na 
área térrea, a fim de garantir o acesso a estudantes e trabalhadores com algum tipo de 
deficiência. Neste sentido, entendemos como fundamental a plena garantia de acesso à 
educação, transformando a escola em um espaço acolhedor, mas sobretudo, acessível. 
 

Sala das Sessões, 11 de junho de 2024. 

 
 
 
 
 

 

PAULO EDUARDO GOMES 


